
 
 

            LEI MUNICIPAL  Nº  555/2005. 
 

DISPÕE SOBRE O AUXILIO A UNIVERSITÁRIOS E 
ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO NIVEL TÉCNICO DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 

JUVENTIL MAFALDA SANTOS, Prefeito Municipal de Sagrada Família – RS, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 27, itens I e III, da Lei Orgânica 
Municipal  FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores  aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxilio a 
Universitários, e, aos que cursam nível médio e técnico que estavam matriculados e 
freqüentando as aulas em 2004, residentes no município de Sagrada Família - RS, 
destinado ao custeio de despesas de acesso a cursos superiores regulares ou intensivos de 
férias, bem como os de nível médio e técnico que estavam matriculados e freqüentando as 
aulas em 2004.  
 

Art. 2º - O auxilio de que trata esta Lei será de até R$ 60,00 (sessenta) mensais e 
poderá ser pago diretamente à empresa transportadora de alunos e universitários, para os 
deslocamentos diários para cursos regulares, ou estudantes de nível secundários ou 
técnicos, mediante a comprovação da residência do aluno no Município de Sagrada Família-
RS, e da referida efetividade escolar ou universitária. 

 
Art. 3º - O auxilio para os universitários que cursarem os cursos regular ou de férias, 

em universidades que não haja linha regular de transporte, o referido auxilio será repassado 
diretamente ao beneficiário, mediante a comprovação da residência do aluno no Município 
de Sagrada Família-RS, e da referida efetividade fornecida pela entidade de nível superior.    

 
Art. 4º - Os estudantes de ensino médio de nível técnico e universitários de cursos 

regulares ou de férias, só farão jus ao auxilio para custeio das despesas de transporte 
escolar, mediante apresentação do efetivo comprovante de residência no Município de 
Sagrada Família – RS. 
 

§ 1º -  O atestado de freqüência escolar  e comprovante de residente no Município de 
Sagrada Família, seja ele para estudantes de ensino médio nível técnico ou estudantes de 
ensino superior deverá ser renovado semestralmente, sob pena do auxilio  de transporte ser 
suspenso até a devida regularização. 

 
Art. 5.º - O valor do auxilio mensal poderá ser alterado, por Decreto do Poder 

Executivo Municipal, observada a existência de dotação orçamentária suficiente para acorrer 
às despesas.   
 

Art. 6.  - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 
específicas, na unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, da Lei de Meios 
Vigente, Atividade 2.059.  
 



Art. 7. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal Nº 533/2005.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA EM 22 DE JUNHO DE 2005. 
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